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retãrio dministração 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

DECRETO N.o i65 
Revoga os termos do Decreto n2 194/91. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 
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Art. 12. Fica revogado os termos do Decreto n2 194/91, que 

nomeou PAULO TEIXEIRA DE MORAES, para ocupar o cargo em comissão de Diretor 

Administrativo e Financeiro, na Fundação Cultural de Umuarama, dada a 

exoneração a pedido em 12 de abril de 1992. 

Art. 22. Revggam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 1994 

;OFÓNIO R9fERO FILHO 
Prefeito Municipal 
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